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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.000221/2002­86 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­01.043  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de abril de 2011 

Matéria  IRPF 

Recorrente  CELSO FERREIRA DAS NEVES 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 1999 

IRPF.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO  COMPROVADA. 
PRESUNÇÃO RELATIVA DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

O artigo 42 da Lei n. 9.430/96 estabelece presunção  relativa que, como  tal, 
inverte o ônus da prova, cabendo ao contribuinte desconstituí­la. 

A comprovação da origem dos depósitos deve ser  feita pelo contribuinte de 
forma  individualizada,  inclusive  quanto  a  eventuais  lucros  ou  dividendos 
recebidos. 

Hipótese em que o Recorrente não desconstituiu a presunção. 

Recurso negado. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS ­ Presidente Substituto 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA ­ Relator 
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Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  José  Raimundo  Tosta  Santos 
(Presidente  Substituto),  Alexandre  Naoki  Nishioka  (Relator),  José  Evande  Carvalho  Araújo 
(convocado), Walter Reinaldo Falcão Lima  (convocado), Odmir Fernandes  e Gonçalo Bonet 
Allage. 

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário  (fls. 119/121)  interposto em 11 de novembro 
de 2008 contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
em São Paulo  II  (SP)  (fls. 108/114), do qual o Recorrente  teve ciência em 13 de outubro de 
2008 (fl. 116 verso), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infração de 
fls.  87/89,  lavrado  em  10  de  julho  de  2002,  em  decorrência  de  omissão  de  rendimentos  do 
trabalho com vínculo empregatício recebidos de pessoa jurídica e de omissão de rendimentos 
caracterizada  por  depósitos  bancários  não  comprovados,  verificadas  no  ano­calendário  de 
1998. 

O acórdão teve a seguinte ementa: 

“MATÉRIA  NÃO  IMPUGNADA.  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  DE 
TRABALHO  COM  VÍNCULO  EMPREGATÍCIO  RECEBIDOS  DE  PESSOA 
JURÍDICA. 

Considera­se  não  impugnada  a  matéria  que  não  tenha  sido  expressamente 
contestada  pelo  interessado,  consolidando­se  administrativamente  o  crédito 
tributário a ela correspondente. 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

Após  10  de  janeiro  de  1997,  com  a  entrada  em  vigor  da  Lei  n.°  9.430,  de 
1996,  consideram­se  rendimentos  omitidos,  autorizando  o  lançamento  do  imposto 
correspondente, os depósitos junto a instituições financeiras, quando o contribuinte, 
regularmente  intimado,  não  logra  comprovar,  mediante  documentação  hábil  e 
idônea, a origem dos recursos utilizados. 

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. 

Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 
gerador da obrigação, tenha  instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas.  

Lançamento Procedente” (fl. 108). 

Não se conformando, o Recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 119/121), 
insurgindo­se contra o acórdão, no que tange à recusa dos recibos dos prêmios de loteria como 
comprovantes da origem dos depósitos bancários. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator 

O  recurso preenche os  requisitos de  admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 

Preliminarmente,  cumpre  tecer  breves  esclarecimentos  acerca  do  tema  que 
motivou a lavratura do auto de infração, qual seja, omissão de rendimentos caracterizada por 
depósitos bancários com origem não comprovada. 

Como é pacífico na jurisprudência deste Conselho, desde 1997, após a edição 
da Lei n.º 9.430/96, em se verificando depósitos bancários sem origem comprovada, e em não 
havendo  o  contribuinte  logrado  êxito  em  demonstrar  sua  origem,  gravita  em  prol  do  Fisco 
presunção relativa. Nesse sentido, conforme preceitua o artigo 42 da Lei n.º 9.430/96: 

“Art.  42.  Caracterizam­se  também  omissão  de  receita  ou  de  rendimento  os 
valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento  mantida  junto  à 
instituição  financeira,  em  relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica, 
regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a 
origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§1º.  O  valor  das  receitas  ou  dos  rendimentos  omitido  será  considerado 
auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 

§2º. Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido 
computados  na  base  de  cálculo  dos  impostos  e  contribuições  a  que  estiverem 
sujeitos, submeter­se­ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação 
vigente à época em que auferidos ou recebidos.” 

Na  realidade,  instituiu  o  referido  dispositivo  autêntica  presunção  legal 
relativa, cujo condão é justamente o de inverter o ônus da prova, atribuindo­o ao contribuinte, 
que passa a ter o dever de refutá­la. 

Como é cediço, a presunção, seja ela hominis ou legal, é meio de prova que 
prescreve o reconhecimento jurídico de um fato provado de forma indireta. Ou seja, provando­
se  diretamente  o  fato  indiciário,  tem­se,  por  conseguinte,  a  formação  de  um  juízo  de 
probabilidade com relação ao fato presumido que, a partir de então, necessita ser afastado pelo 
contribuinte. 

Nesse sentido, a presunção relativa referida pelo artigo 42 da Lei n.º 9.430/96 
é legítima, não ferindo, em nenhum ponto, a legislação tributária em vigor. 

Note­se,  ainda,  que  a Súmula  182  do  extinto Tribunal  Federal  de Recursos 
(TFR),  segundo  a  qual  seria  insuficiente  para  comprovação  da  omissão  de  rendimentos  a 
simples  verificação  de  movimentação  bancária,  consubstancia  jurisprudência  firmada 
anteriormente à edição da Lei n.º 9.430/96, motivo pelo qual não deve ser aplicada. 

A 2ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, da qual esta 1ª Turma 
Ordinária teve origem, por sua vez, já consolidou entendimento de acordo com o qual, a partir 
da edição da Lei n.º 9.430/96, é válida a presunção em referência, sendo ônus do Recorrente 
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desconstituí­la com a apresentação de provas suficientes para tanto. É o que se depreende das 
seguintes ementas, destacadas dentre as inúmeras existentes sobre o tema: 

“OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  LANÇAMENTO  COM  BASE  EM 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS  ­  Para  os  fatos  geradores  ocorridos  a  partir  de  1º  de 
janeiro de 1997, o art.  42 da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza a presunção  legal de 
omissão  de  rendimentos  com  base  em  depósitos  bancários  de  origem  não 
comprovada pelo sujeito passivo. 

ÔNUS  DA  PROVA  ­  Se  o  ônus  da  prova,  por  presunção  legal,  é  do 
contribuinte,  cabe  a  ele  a  prova  da  origem  dos  recursos  utilizados  para  acobertar 
seus depósitos bancários.” 

(1º Conselho  de Contribuintes,  2ª Câmara, Recurso Voluntário  nº.  158.817, 
Relatora Conselheira Núbia Matos Moura, sessão de 24/04/2008) 

 

“LANÇAMENTO  COM  BASE  EM  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  ­ 
PRESUNÇÃO  DE  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  Para  os  fatos  geradores 
ocorridos  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  o  art.  42  da  Lei  nº  9.430,  de  1996, 
autoriza  a  presunção  legal  de  omissão  de  rendimentos  com  base  em  depósitos 
bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo. 

TRIBUTAÇÃO  PRESUMIDA  DO  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  ­  O 
procedimento  da  autoridade  fiscal  encontra­se  em  conformidade  com  o  que 
preceitua o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, em que se presume como omissão de 
rendimentos  os  valores  creditados  em  conta  de  depósito  ou  de  investimento, 
mantidos  em  instituição  financeira,  cuja  origem  dos  recursos  utilizados  nestas 
operações,  em  relação  aos  quais  o  titular  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado,  não  comprova,  mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos 
recursos utilizados nessas operações.  

ÔNUS  DA  PROVA  ­  Se  o  ônus  da  prova,  por  presunção  legal,  é  do 
contribuinte,  cabe  a  ele  a  prova  da  origem  dos  recursos  utilizados  para  acobertar 
seus depósitos bancários, que não pode ser substituída por meras alegações.” 

(1º Conselho  de Contribuintes,  2ª Câmara, Recurso Voluntário  nº.  141.207, 
Relator Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessão de 22/02/2006) 

Nesse sentido, verifica­se, a partir de um breve compulsar dos autos, que o 
presente caso cinge­se à análise de depósitos realizados nas contas­correntes do Recorrente, ao 
longo de 1998. 

Em  que  pesem  às  alegações  ventiladas  pelo  Recorrente,  fato  é  que,  muito 
embora  tenha  apresentado,  às  fls.  105/106,  recibos  de  pagamentos  de  prêmios  das  loterias, 
emitidos pela Caixa Econômica Federal, esses não são documentos suficientes para comprovar 
a  origem  dos  depósitos  feitos  em  suas  contas,  pelo  que  deixou  de  acostar  aos  autos  provas 
contundentes que comprovassem a origem dos valores depositados. 

Ora,  no  presente  caso,  nota­se  que  o  contribuinte,  durante  a  fiscalização, 
aduziu, à fl. 76, que relativamente à movimentação financeira dos bancos Itaú e Banespa eram 
referentes  a  cheques  de  terceiros,  uma  vez  que  fazia  documentação  de  veículos,  tais  como 
licenciamento,  transferência etc., motivo pelo qual  referidos valores, os quais  transitavam na 
sua  conta,  não  lhe  pertenciam.  Tanto  era  assim  que,  ao  final  do  exercício  de  1998,  o  saldo 
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bancário estava quase “zerado”. No mais, os documentos que comprovariam o alegado foram 
extraviados.  

Além  disso,  não  foi  possível  destacar  dos  extratos  bancários  quaisquer 
depósitos cujas informações coincidissem com os valores ou as datas dos prêmios percebidos 
pelo Recorrente. Impende salientar que poderia o Recorrente ter apresentado documentos que 
comprovassem  que  parte  da  movimentação  bancária  era  correlata  aos  prêmios  por  ele 
percebidos,  consoante  alegou  em  seu  recurso  voluntário,  não  tendo  sido  juntados  aos  autos 
quaisquer  comprovantes  de  depósitos  feitos  por  ele  dos  valores  relativos  aos  prêmios  ou 
qualquer parte deles.  

Diante  desse  panorama,  não  há  elementos  probatórios  aptos  e  suficientes  a 
amparar  a  pretensão  do  Recorrente,  haja  vista  a  inexistência  de  documentos  hábeis  a 
comprovar a origem dos depósitos bancários. 

Eis  os  motivos  pelos  quais  voto  no  sentido  de  NEGAR  provimento  ao 
recurso. 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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